
                 
 

 
 

Ata n.º 1 

 

Aos  doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis, pelas onze horas, reuniu, no 

Agrupamento de Escolas da Bemposta, sito na Rua Pedro Osório- Sítio da Bemposta, 

Portimão, o Júri do procedimento concursal de recrutamento  de trabalhador com ou sem 

vínculo de emprego público para preenchimento de dois postos de trabalho, do mapa de 

pessoal, destinado ao exercício de funções no Agrupamento de Escolas da Bemposta, na 

carreira e categoria de técnico superior – terapeuta da Fala, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto na sequência do despacho 

da Diretora do Agrupamento de Escolas da Bemposta, de cinco de junho de dois mil e vinte 

e seis, no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Despacho n.º 4240-

C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretária de Estado da Administração Escolar, 

publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 63, de 31/03/2026 com a presença dos 

seguintes membros do Júri: 

 

Presidente – Irina Alexandra do Livramento Afonso, Terapeuta da Fala; 

1.º Vogal efetivo – Tânia Isabel Termentina Bicho Rodrigues dos Santos, Assessora da 

Direção e Coordenadora da EMAEI, que substituirá o Presidente nas suas ausências e 

impedimentos; 

2.º Vogal efetivo – Ana Isabel Lourenço da Glória Alves, Terapeuta da Fala em exercício de 

funções no AE Manuel Teixeira Gomes; 

 

1.º Vogal suplente – Carla Cristina Ramos Lúcio, Coordenadora de Educação Especial; 

2.º Vogal suplente – Rui Pedro dos Reis Filipe, Adjunto da Direção. 

 

A presente sessão teve como ordem de trabalhos: 

 Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha classificativa e o 

sistema de valoração final de cada método de seleção, tal como previsto no n.º 2 do 

artigo 9.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria; 

 Selecionar e aprovar os temas a abordar na Prova de Conhecimento, respetiva 

legislação e bibliografia. 

 

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Júri deliberou o seguinte: 
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1.1. Considerando que o procedimento concursal se destina a candidatos com ou sem

vínculo de emprego público previamente constituído, de acordo com o disposto no

artigo 36.° da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei

n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e nos artigos 17.º e 18.° da

Portaria referida, serão aplicados os seguintes métodos de seleção obrigatórios:

1.2. À generalidade dos candidatos: os métodos de seleção obrigatórios, Prova de

Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AР).

1.3. Aos candidatos que se encontrem a exercer funções idênticas às dos postos de

trabalho publicitados, bem como aos candidatos que, encontrando-se em situação

de valorização profissional, tenham imediatamente antes exercido tais funções, os

métodos de seleção obrigatórios a aplicar são: Avaliação Curricular (AC) е

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), conforme exigido para o

exercício da função, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

1.4. Os candidatos que preencham as condições previstas no número anterior podem,

nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, afastar, mediante declaração

expressa no formulário de candidatura, a aplicação da Avaliação Curricular e da

Entrevista de Avaliação de Competências, optando pela realização da Prova de

Conhecimentos e da Avaliação Psicológica.

1.5. Para além dos métodos de seleção obrigatórios, no caso dos candidatos em que os

métodos a aplicar são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação Psicológica, é

adotada, como método de seleção facultativo, a Entrevista de Avaliação de

Competências, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 36.º da LTFP e no n.° 2

do artigo 18.º da Portaria.

A Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou

profissionais e a capacidade para aplicá-los a situações concretas no exercicio de

determinadas funções, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa.

2.1. O Júri deliberou aceitar e assumir como sua a proposta de Prova de Conhecimentos

a apresentar pela entidade especializada contratada pela AGSE, I. P., destinada a

apoiar o júri do procedimento concursal na aplicação da prova de conhecimentos.

2.2. A Prova de Conhecimentos será de natureza individual, sendo realizada através de

plataforma eletrónica disponibilizada pela entidade especializada contratada pela
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AGSE, I.P., competindo à mesma a definição da calendarização, da estrutura,

número de questões, duração e sistema de pontuação da prova.

2.3. Para candidatos com deficiência comprovada que solicitem condições especiais

para a realização da Prova de Conhecimentos, pode ser concedido um alargamento,

até ao limite máximo de 30 (trinta) minutos.

2.4. Durante a realização da prova é permitida a consulta de legislação, não senpo

admissível a consulta de qualquer outra documentação em formato digital, nema

utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho

eletrónico ou computadorizado.

2.5. Os candidatos que se apresentem à Prova de Conhecimentos devem ser portadores

de cartão de cidadão, passaporte ou outro documento válido, emitido por serviço do

Estado, que contenha fotografia, de modo a permitir a sua identificação.

2.6. Compete ao Júri assegurar a vigilância da realização da Prova de Conhecimentos.

2.7. A Prova de Conhecimentos incide sobre conteúdos de enquadramento genérico e

específico, diretamente relacionados com as exigências da função, tendo por base

os temas e diplomas legais a divulgar pela entidade competente, os quaís devem

ser considerados com as alterações e na redação vigentes à data da realização da

prova:

2.7.1. A Prova de Conhecimentos será constituída por 40 perguntas de escolha

múltipla, com a seguinte valoração:

2.7.2.

2.7.3.

2.7.4.

Cada resposta certa é valorada com 0,5 valores;

• Cada resposta errada desconta 0,2 valores;

• Cada pergunta não respondida não é valorada.

A valoração final da Prova de Conhecimentos resulta do somatório das

pontuações obtidas em cada uma das perguntas.

Para este método de seleção será adotada a escala de 0 a 20 valores,

considerando-se a valoração até às centésimas.

O júri aguarda o envio do enunciado da Prova de Conhecimentos e da

respetiva resolução. Após a sua receção, estes documentos serão mantidos

sob confidencialidade até à realização da prova, podendo ser consultados

pelos candidatos apenas após a respetiva correção.
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O Júri tomou conhecimento da Nota de Enquadramento relativa à bibliografia

de suporte à Prova de Conhecimentos, remetida pela AGSE, I. P., bem como

da bibliografia nela indicada, cujo conteúdo se dá por reproduzido na presente

ata para todos os efeitos legais e procedimentais.

De acordo com a Nota de Enquadramento, a bibliografia deve ser entendida

como uma base de suporte à preparação dos candidatos, não como uma

reprodução literal de todas as situações, opções de resposta ou formulações

constantes da prova. Tratando-se de provas com alguma componente de

aplicação prática, as questões avaliam a capacidade de mobilizar

conhecimentos técnicos, interpretar cenários profissionais e aplicar princípios

de atuação de forma fundamentada. Assim, algumas respostas podem exigir

a articulação entre diferentes referências, conhecimento académico de base e

raciocínio técnico aplicado ao contexto. A bibliografia apresentada constitui,

portanto, uma orientação relevante para o estudo, mas não substitui o

domínio global das matérias nem a capacidade de aplicação prática exigida

para o desempenho da função.

2.7.7. A bibliografia indicada consta abaixо:

- Bibliografia parte comum

Constituição da República Portuguesa (CRP)*

Lei Geral do Trabalho em Funções Pública (LGTFP)*

Novo Código do Processo Administrativo (CPА)*

*Nas respetivas versões atuais

- Bibliografia por perfil - Terapeuta da Fala

American Speech-Language-Hearing Association. (n.d.). Practice Portal. Retrieved May 22, 2026,

from

https://www.asha.org/practice-portal

Tópicos recomendados: Spoken Language Disorders; Fluency Disorders; Written Language

Disorders; Speech; Phonological processing; Autism and autism spectrum disorderAugmentative and

alternative communication; Late Language Emergence; Social Communication Disorder.

McLeod, S., & Baker, E. (2017). Children's speech: An evidence-based approach to assessment and

intervention. Pearson.
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Paul, R., Norbury, C. F.., & Gosse, C. (2017). Language disorders from infancy through adolescence:

Listening, speaking, reading, writing, and communicating (5th ed.), Elsevier.

Pereira, F. (Coord.), Crespo, A., Trindade, A. R., Cosme, A., Croca, F., Breia, G., Franco, G., Azevedo,

H., Fonseca, H., Micaelo, M., Reis, M.J., Saragoça, M. J., Carvalho, M., & Fernandes, R. (2018). Para

uma educação inclusiva: Manual de apoio à prática. Ministério da Educação/Direção-Geral da

Educação.

Presidência do Conselho de Ministros. (2018). Decreto-Lei n.° 54/2018, de 6 de julho: Estabelece o

regime jurídico da educação inclusiva. Diário da República.

Shipley, K. G., & McAfee, J. G. (2021). Assessment in speech-language pathology: A resource manual

(6th ed.). Plural Publishing.

Stachler, R. J., Francis, D. O., Schwartz, S. R., Damask, C. C., Digoy, G. P., Krouse, H. J., McCoy, S.

J. Ouellette, D. R., Patel, R. R., Reavis, C. C., Smith, L. J., Smith, M., Strode, S. W., Woo, P., &

Nacheta, L. C. (2018). Clinical practice guideline: Hoarseness (dysphonia) (update) executive

summary. Otolaryngology-Head and Neck Surgery, 158(3), 409-426.

3.

2.8. A correção da prova será efetuada pela entidade especializada, aа qual

disponibilizará posteriormente ao Júri a prova realizada e a respetiva correção.

2.9. Sem prejuízo do disposto, a realização da Prova de Conhecimentos rege-se, em

tudo o que não estiver expressamente previsto no procedimento concursal agora

estabelecido, pelas orientações, normas técnicas e procedimentos definidos pela

entidade responsável pela sua aplicação. Informações que venham a ser

conhecidas posteriormente à presente data e eventuais alterações decorrentes de

orientações supervenientes serão automaticamente aplicáveis ao presente

procedimento, sendo publicadas na página eletrónica do Agrupamento de Escolas

da Bemposta.

Avaliação Psicológica (AP), visa avaliar as aptidões, características de personalidade e

competências comportamentais dos candidatos, estabelecendo um prognóstico de

adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil

de competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases e é

avaliada através das menções classificativas de Apto e Não Apto.

3.1. Atenta a especificidade deste método de seleção e a competência técnica

necessária para a sua aplicação, será efetuada por uma entidade especializada, nos

termos dos n.0s 2 e 3 do artigo 17.° da Portaria, sendo garantida e observada a
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privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que não o próprio

candidato, sob pena de quebra de sigilo.

3.2. Atendendo ao disposto na subalínea ii) da alínea b) do n.º 2 do artigo 20.° da

Portaria, o resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 24 meses

contados da data de homologação da lista de ordenação final, podendo, durante

esse período, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de

recrutamento para postos de trabalho idênticos realizados pela mesma entidade

avaliadora ou pela Direção-Geral da Administração e do Emprego Público.

A Avaliação Curricular (AC), visa aferir os elementos de maior relevância para o posto

de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica (HA), a experiência

profissional (EP), a formação profissional (FP), considerando as ações de formação e

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências

necessárias ao exercício das funções correspondentes aos postos de trabalho a ocupar,

e a avaliação de desempenho (AD) relativa aos últimos 2 (dois) ciclos avaliativos em que

o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às dos

postos de trabalho a preencher.

4.1. A AC dos candidatos será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valorização

até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética

ponderada das classificações alcançadas nos fatores considerados, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

АС = (1HA) + (2EP) + (1FP) + (1AD)

5

4.2. Tendo por referência as exigências para o exercício do posto de trabalho a ocupar, o

Júri deliberou aplicar uma fórmula ponderada, atribuindo coeficiente 1 às

habilitações académicas, formação profissional e avaliação do desempenho, por se

tratar de fatores com incidência relativa no desempenho do posto de trabalho а

ocupar, e o coeficiente 2 à experiência profissional, por esta constituir um indicador

privilegiado para a avaliação das aptidões profissionais dos candidatos aos

mencionados postos de trabalho.

4.3. Para efeitos de avaliação, foi elaborada a Ficha de Avaliação Curricular, que se

encontra em anexo à presente Ata e da qual é parte integrante (Anexo I).
















